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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MIINTcTPAL DE Ácul rnl.l
SECRETARIA DE ADMIMSTRAÇÃO E FINANÇAs

CONTRATO ADMIMSTRÂTIVO N' 12+2025
PROCESSO ADMINI§TRATÍVO N' O3.IO5NO25
INEXIGIBILIDADE N" 04T-2025

CONTRATOQUEENTRE SI FAZEM DE UM LAIX),
o MUNrcÍPro or Ácul FRIA-BAHIA E Do
OUTRO , LADO A EMPRESA RESPTJBLICAE
A§SESSORIA ADMINISTRÁTIVA

clÁusur,l pnltr{ErRÁ - DAS PARTES

O UUWICÍpIO Of ÁGUl FRIA, pessoa jurídica de direito púbtico intemo, inscrito no CNPJ no

13.606.7021000I -65, com sede na Rua Rui Barbosa no 10, Centro, Água Fria/BA, representado por seu

Prefeito, o Sr. RENAII ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará,
n" 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF no 816.+ +r.r rr- l5 e RG no I I * r* * r?7

SSP/BA, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa RDSPUBLICAE ASSESSORIA
ADI!íTNISTRATM LTDA, inscrita no CIIPJ sob n" 40.512.149/0001-74, situado no Av. Juraci
Magalhães, 293, andar 3', baino Alto Maron, Itabuna/BA, CEP 45.603-231, neste ato Íepresentantada
pela Sra. Ana Carine Assis Azevedo Souz4 inscrito no CPF sob no 825,riú.r:r+-91 e RG no 09ú**+$*76t
doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente conúato, com fundamento no
Processo Administrativo I\P 03.i24l2025 - Inexigibitidgde n" M62025, em observância às disposições

tcioal 23 3e ars legislação aplicável,
,e
1)

bem como pelas
da Léi n" 14.133, de l" de abril dc 2021,
aplicando-se a este.inshumênto sihs d
cláusulas e condições seguintes: : ,. :','

t. . ,.-,

2.1. O presente Conqrato obedece. aos. termos da Justifig3tiya{q-IlexigiEili{gdede. Ljcitâção n.' 046-
2025. vinculada.âo:P,rocessoddmhktrativo-n."r03,124/202S baseada.no rtieoí4riuciso III. "f' dg
mi fl.tllZOltl hi $ I r{,}"r,.., t r \.t.r t, E Lít,.*t.ú r' IE!\d, rr.j Ir.8i.., Éi, v

CLÂUSI'LA SEGI]NDÀ :DO PROCEDIMENTO

CLAUSULA TERCEIRA - DO OB'f,TO

3,1. O Contrato tem por objeto a Contratsçõo d€ Prestação de serviços advocalícios nt lssessoria e

consultoria no contencioso perante os órgâos do Poder Judiciário localizados em Salvador/BA,
noasdamente o Tribunal Regional do Trabalho da 5' Região e as Varas Federais da Seção Judiciária
da Bahia, bem assim junto às Varrs Federais dr Seção Judiciária do Distrito Federal, perrnte o
Tribunal Regional Federal da 1'Região, conforme especifica a Justificativa da Inexigibilidede de
Licitação n." 041-2025 conforme planilha abaixo:

ITEM Df, SCRICÃO/ESPEqfl CAÇÃO T]NI) T,IMTAÊIO IOTÀL

0l

CoNTRÀTÁCÃO DE cuRso PRESENCIAL PARÂ
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL COM O TEMA "2'IMERSÀO EM OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHÁRIA NÂ NOVA LEI DE
LICITÁÇÔES E coNTRÁTos, CoM CARGA
HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS, COM PALESTRA
E OFICTNAS

Und 03 R$.2.900,00 R$.8.700,00

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águg Frir - BA - CEP: 4817G0ffi.
Emsil:@

CNPJ: 13.606.70210001-ó5 TeUCelular: (75) 9E252-E7 64
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ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNICTpAL DE Ácua rnra
SECRETARTA DE ADMrNrsrnlÇÃo E FrNANÇAs
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3.2. Objetivos:

Analisar profundamente os impactos da Lei n" 14.133/2021 na área de engenharia;
y' Capacitar os servidores na elaboração e análise de documentos técnicos conforme
a nova legislação;

/ Aprimorar os processos licitatórios com foco em eficiênci4 legalidade e

planejamento técnico;

/ Evitar riscos de responsabilização técnic4 jurídica e administrativa nos contiatos
de obras públicas;

/ Entregar modelos práticos de documentos exigidos pela nova lei.

CLÁUSULA UARTA-DO VALOR

4.1. O valor global de Rl§.&7N,00 (oito mil e setecentos reais).

4,2. Os Contratos celebrados poderão ter seus valores, anualmente, reajustados por índice adotado em Lei,
ou na falta de previsão específic4 pelo Índice Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC.

CLÁU§ULA QUINTÂ -DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

dotações

anças do

Elemento da Despesa: 3390.39.00 .- Outros Servigos de Terce iros..= Pes-soa.Jurídlg-,- - =Fonte: I s00 - ft99'f$p{pf{ir gn L}I @ E rnal s em tien.riC sõ
CLAUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária" Financeira e Contábil
do Municipio, em parcelas mensais, até o decimo dia útil do mês subsequente, na Conta Corrente
I 3 I 841-l, Bsnco do Brasil, Agência 0070-1, pertencente ao CONTRATADO.

cr,ziÚsur,À sÉrIMA - Do PRAzo DE vIcÊNCIA

7.1. A vigência deste contrato será pelo prazo de 14107 n025 a3110712025

cLÁUsUL\ oITAVA - DA DESCRIÇÃO E REQUISITOS NECESSÁRrOS DOS SERVIçOS

6,1.1 Requisiaos Necessórios e Suficientes

a) Qualificações dos Instrutores: Profissionais com ampla experiência e reconhecimento na área de

licitações e contÍatos, especialm€nte com foso em obras e serviços de engenharia sob a ótica da Lei
14.133D021, Devem possuir conhecimento prático e acadêmico, comprovados por meio de currículo,

publicaçõ€s e/ou atuação destacada no setor público ou privado.

Rur Rui Bârbosr, l0 - Centro - gua Fria - BA - CEP: 48170-000.
Emâil:@

CNPJ: 13.606.70210001-65 T€Ucelular: (75)982524764

5,I . A despesa com a execuião do de

e.

tvas
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b) Conteúdo Programático Atualizado e Aplicável: O curso deve abordar, de maneira detalhad4 todos os

aspectos relevantes da Lei 14.1332021, com ênfase nas etapas de planejamento, licitação, contratação e

fiscalização de obras e serviços de engenharia. É essencial que o conteúdo inclua estudôs de caso e

simulações práticas, possibilitando a aplicação imediata dos coúecimentos.
c) Material Didático Completo e Acessível: Fomecimento de material didático atualizado, incluindo slides
das apresentações, leituras complementares, minutas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de

Referência e Editais. Esses materiais devem estar disponíveis
em formatos acessíveis e digitais, garantindo a sustentabilidade e a facilidade de acesso.

d) Avaliação e CertiÍicagão: Implementação de um sistema de avaliação para medir o aproveitamento dos
paÍicipantes e a eficácia do curso. 4 ggrtifi6nÉo deve ser fomecida aos psÍicipantes que atenderem aos

critérios de aprovaçôo estabelecidos, validando a capacitação recebida.

8.1.2 Práticas de Sustentabilidade
a) Materiais Didáticos Digitais: Priorizar o uso de materiais didáticos em formatos digitais para

reduzir o consumo de papel e os impactos ambientais associados à sua produgão e descaíe.
b) Capacitação sobre Srstentabilidade em Projetos: Incluir módulos ou sessões que abordem

como integraÍ critérios de sustentabilidade na elaboração, execução e fiscalinçAo de obras e serviços de

engenhari4 enfatizando práticag,.gye minimizem impactos ambientais e promovam o uso eficiente de

recursos. '1i.., _. : l,.' Í2. ^ * - _
c) uso de Tecnologiasisúentáveis: rstiúuiarÍisrpl d;.| piãafoffiàién-sifôa distância (EaD) e

ferramentas digitai';*d.l.Eir"çà d, 
",#d,Ii'f,ri'd|:àljf3qàrbiál,isí!ú84-! 

energia e emissáes

de gases de efeito esgfl _1_, . i.O'JsElr(} ilu.ld.tFlpÀL
d) Critérios de Sust€ntarr-ilidade na Seleção de Fomecedores: Preferir fomecedores que demonstrem

compromisso com práticas sustentáveis, tanto na gestão empresarial quanto a execugão de serviços

educacionais. incluindo'a.ú.ilizacão de enersias renoVáVêi5t-á-àtliÊtro:AêÍ61ítiêõ-dé-iêSoonsabilidade

sociar. IJAIS TRTiEAL${b E níAI§ FiqOGff ESSü'

E.1.3 Os serviços terão a seguinte caracteística:
c) Os serviços, de que trata este contrato, deveÍão ser prestados com observância das normas legais e

éticas, bem como, dos usos e costumes atinentes à matéria, de modo a resguardsr, sob qualquer aspêcto,

a segurança e os interesses do Município.
d) A Contratada empregará os recursos técnicos e humanos de sua estrutuÍa organizacional e

responsabilidade na execuçâo do contrato.

e) Os serviços serão prestados pelos hofissionais indicados pela oontratada no município de

Salvador-Ba. entr€ no período de23 a 2510712025, com carga horária mínima de 20 horas;

f) O curso deverá oferecer análise aprofundada de Lei Federall4.l 13/2021 e seu impacto na engenharia,

além de aplicação prática de conformidade legal e excelência em projetos de obras e serviços;

g) O curso deverá apresentar estudos de caso e simulações para fortalecer o aprendizado e aplicação no

mundo real;

h) Deverá disponibilizar exclusivamente púa as participantes minutas de Estudos Técnicos Preliminares

(ETP), termos de Referências e Editais, essenciais para a elaboÍaçiio de projetos

conforme a nova legislação;

Rua Rui Barbosa, l0 - Certro - Aguc Fria - BA - CEP: 4817 0-000.
Emril: setor,conlrstos@asuafria.bs,qov,br

ú$l.q:rídlcrrrL

CNPJ: 13.606.70210001-65 TeUCelular: (75) 98252-8764 q\
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ESTADO DA BAHIA
pREFEITURA MUNICIpAL DE Ácul rnr.t
SECRETARTA DE ADMnlrsrnc,ÇÃo E FINANÇAs

i) O curso deverá abordar os temas informados em sua proposta.

E.L4 Público alvo
a) Engenheiros e arquitetos envolvidos em projetos, execuções ou Íiscalizações de obras públicas;

b) Servidorcs públicos das áreas de lichaÉo, contratos, contÍole intemo e fiscalizaÉo de obras;

c) Gestores ê secretários municipais responúveis por infraestÍutura, obras e planejamento;

d) Ádvogados, assessores j uridicos e consultores que atuam com licitações e contratos adminiírativos;

e) Empresários e rcpresentantes de construtoras e empresas prestadoras de serviços de engenharia que

participam de processos licitatórios;

l) Estudantes e recém-formados em áreas técnicas, jurídicas ou de gêstão que desejam se prêpaÉr para

o mercado públioo.

CLÁUSULI NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO COT{TRÀTADO

9.1, O CONTRATADO Íicá obrigado:
9.1. Entre as responsabilidades comum€nte apostas nas minutas dos conhatos deverão ser observadas as

obrigações enEe as paíes:
9.2. Executar fielmente o objetg conhatado e cumprir todas as orientações deste órgão, para o bom e fiel

desempenho dos servigos àas datas iequeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade

a sereà entregues, de acordo com as nicessida-deg-dq Pre{eitura Mqnicipal,d-e Água. Fia/BA.
9.3. ResDons;bilizar-sâ Delos encarsos rrútiriít s')leríaLríçihde,.tiçaf'ri úmbrciais resultantes da

execuçãô do objeto:desté TeFr!ô ae leferêidi+lcoiiaüiddaf iZl {e t-ti rsÍbff.iÚ+.trrzozt.
9.4. Designar preposiô âu4irte. o.peiiodo de UcÇn99.'qgtSgnt1gç,;Bgp.Í.9p.Í.qlenta-la sempre que seja

necessário; ' ii1;--..1'..
9.5. hestaÍ os serviços dêste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja

do contrato,

9;t. A rcü com qualquer prejuízo causado aos veículos do órgão licitante ou a tercei Íos por seus

empregados ou preposto, deconentes da aquisição dos produtos por culpa ou dolo, indenizardo os danos

motivados.

clÁusuunÉclM -DAsoBRrcAÇ ôrs oo nrurlchlo

l0.l . O MLTNICÍPIO fica obrigado:

10.1. Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato, através do gestor r8sponsável pela

fiscalizagão do contrato, registrando em relatório as deficiências poÍventura existentes na Prestação de

servigos, notificando a contratad4 sobre as falhas ou defeitos, determinando prazo para a regularização

das falhas, faltas e defeitos observados.

I0.2. Ef€tuar o pagamento pelos serviços, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas as

formalidades previstas.

CLIUSULA DÉCIMA PRI1VIEIRÂ - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

Rug Rul Barbosr, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170'000.
Emril: setor. conlratos(Arsuofria. .soY.br

CNPJ: 13.606.70210001-65 TeUCelular: (7 5) 9t252't7 64

necessidade adquiri-los de sets concolrentes;
9.6. Não
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I l.'l. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a c.elebração de Termo Aditivo, vedada
à alteração do objeto, assim, como quaisquer modifrcagões na destinação ou utilização do imóvel.
11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prcvista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementaÍes até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebraç5o de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISSOLUÇÃO

t 2.l. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tânto, manifestação escrita de

uma das paíes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem intenupção do curso normal da

execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RE§CIsÃo

demais sanções previstasi na lei:' ,

l3.l . O Conhato poderá ser rescindido:
I - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejaÍá a sua rescis[o, com as consequências contratuais

previstas na Lei Federal no 14.13312021;

II - O contÍatante podeá rescindir adminishativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses PÍevistas no

art, 137 daLei Federal no l4.]fjn12l, com as consequências elencadas no art, 139, sem prejuízo das

i
CLÁUSULA DÉC QUÀRTA.

CLÁUSULA D A-:

PÚBLICA
U

ContÍato.

ou do ajuste, serão

egr§ ão peíinente, podendo,

r' rÉJ TT

15.1. O MLJNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças designará um

Executor para o Conhato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução

Orçamentária, Financeira e Contiábil e de gerir e fiscalizar este conhto, conforme Portaria n'0422025.

A Éiscalização do presente contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Moacir Anjos da Silva , nos termos

do aÍigo l17 da Lei l4,B3nl, ao qual competirá velar pela perfeita execução do pactuado, em

conformidade oom o previsto na proposta da Contratada e n€ste instrumento'

14.4 Em caso de eventual inegularidade, inexecução ou desconformidade na prestação dos serviços, o

agente íiscalizador dará ciência à Contralâd4 bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou

dáfeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, PaÍcial ou total, ainda que imposto a

terceiÍos, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada'

14.5 A fiscalização de que trata eía cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da contratada

por quaisquer inegularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do aiuste, aí

incluídas imperfeições de nâturezâ técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório.

14.ó o contratante reservâ-se o direito de rejêitar, no todo ou em paÍte, os s€rviços objeto do conhato'

caso os mesmos afastem-se das esPeciftcações da proposla apÍesentadâ'

Rur Rul Brbosa, l0 - Cetrtro - grr" frir - nl - CEP: 4817G000.

Emall: setor.coDt ra suefris.br. .br
CNPJ: 13.606.702/0001-65 TeUcelulrr: (7 5t 98252-87 64
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ciÁusul,.l nÉcnvr.l srxu - o.l ÉúsucltÃo

16.1. O presente conúato será publicado no Portal Nacional de Conhatações Publica (PNCP) no prazo
máximo de l0 (dez) dias uteis, contâdos da data de sua assinatura çonforme art. 94, lI da Lei Federal no

14.133120 , porcÍn, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC, deverá ser observado o aÍ. 90' do
DecÍeto Municipal n'23812023 e o Diário Oficial do Município até o quinto dia util do mês subsequente,

atendendo a Lei de acesso à informação Lei n' 12.52712011.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Do FoRo

17. I . Fioa eleito o foro da Comarca de Irará do Estado da Búia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente Contrato

Água Fria /BA, l4 de Julho de 2025

§,-'.IJo' TIUç{TF'FÃL

RES ASSE
,CNPJ

RIA A STRATIVA LTDA
l2:t'49100oti14
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TESTEMUNHAS:

r)
2)

CPF:
CPF:

I

tlr

I

{JI
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AN BARROS
EFEITO

N

Rur Rui Barboss' l0 - Centro - gue Fria - BA - CEP: 4817G000.

Emall: sclor'contÍrtog@rPurfris.br.pov.bÍ
CNPJ: 13.606.702/0001-ó5 TeUCclular: (75) 9Ü252't764
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA
RUA RUI BARBOSA. 10

CENTRO

AGUÂ FRIA. BA

CNPJ: í 3.606.702000'1 -65

NOTA DE EMPENHO
Proc. Adm: Empênho: 367 E ê?c.t 2025 po: ESTI ATWA rédllo: Orfêmontário ê Suplemêntát

cLasstFrcaçÃo oRçarúE TÁRta DAOOS COXIPLE ET{ÍARES

Unidade:3000 - SECRETARIA MUNICIP L DEÂDMINISTRAÇÃO E

FINANçAS

Funçao: 04 - AOMINISTRAÇÃO

sub-FunÉo: 123 -ADMtNISTRAÇÃO FTNANCEIRA

Programa: 02 - GOVERNO PARTICIPATIVO

AçáO: 2OO4 - GESTÃO DAS AçOES AOMINISTRATIVA DA SECRETARIA

DE ADMINISTRAçÃo E FíNANÇAS Do MUNICIPIo

Elemênto: 3,3.9,0.39.00.00 - Outlos Sêrviços dê Terc€iros - Pêssoa

JurÍdicâ

Fonlê 1 500 - Recursds não üÍlclrlâdcs de líhpdsto§ - PM

Modalidade: 046-20251 - lnexigibilidade de LicitaÇáo

ConlÊlot 124-2025 - 2025

Convênio:

Cet. da Dêspêsá: ,1423 - OUTROS SERVIçOS OE TERCEIROS - PESSOA

JURÍorcA

lncoDordÇão:

Dêsp. de Pêssoal

Obs:

Saldo Antgrior

t20.9:t9,74

r/abr do Empcnho

8,70O,«)

Saldo Atual

121,2§,71

CREOOR

RsociauNome: 8Oôt1 4 - RESPUBLICAE ASSESSORIA ADM INISTRATIVA LTDA

C.N.PJiCPFT 40.512.í49/0001-74 R.G.:

LM.: l.E.:

Banco: Agància:

Endêrêço: AV JURACY ITAGALHAES

Bairo: ALTO MARON

Cidade/UF: lÍABUtlA / BA

Conta:

HtsróRtco / EspEctFlcaçÃo DA oEspEsÂ

vALoR EMPENHADo NESTA DATA NA coNTRATAçÃo DE cuRso PRESENCIAL PARA TREINAM ENTo E APERFEIÇoAMENTo oE PEssoAL coM o
TEMAIMERSÀo EM oBRAs E sERVIÇos DE ENGENHARIANA NoVALEI DE LIoIÍAçÕES E coNTRATos, coM CARGA HoRARIA DE 24 (VINTE

auArRo) HoRAs. coM PALESTRA E OF|CÍNAS.

Itara do Emponho

lú.m Códlgp Í16êdç5ô Unldâde Ouânúd.dê v.lor Únlco Valor Total

Datâ do Empênho: Z2r072cZ5

talori E,700,00 ( Oiio Xil S€t c.nt6 R.!tr)

AUTORIZO O EMPENHO OA OESPESA SUPRA MENCIONADA EM

22lO1lm25

BARROS

CPF:8í610í14515

PREFEITO MUNICIPAL

DECLARo ouE A tMpoRTÂNctASUPRA For DEDUZ|DADo cRÉD[o

PRôPRp EM:22072025

ALDAIR MARC OIAS DA CRUZ

iíATRICULA:72s

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ctp.sudoêsteiÍÍomatica.com.br/w€brun/Lnp/685425EG57264397-4584-BEc073FE15a9.htÍnl

Empsnho: 367

111


